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nçf,Eriais que contenham as marcas da parceria;
XIX:DAS GARANTIAS

llÀulur,q oÉàiunãrravl - os pARCErRos garanrem que os serviços
não infríngem qualquer direito de terceiros, incluindo, sem timitação,
gualquer direito de propriedade intelectual.
XX. DAS PENALIDADES

Cúusut q DECIMA UOuÂ - veríficando o atrdso efuu descumprirnento
de obrigâção que teflha impecto na execução dos Sêrviços, por culpa

comprovada de qualquer um dos PARCEIROS, conforme àstabelecido
neste ContÍato e seus Anexos, ficará este PARCEIRO que der causa,
sujeito ao pagamento de multa diária de Rg 1.000, 00;
CLÁUSUU VIGESIMA - Os pARCEIROS notificarão o PARCE|RO infrator a
respeito das multas que pretenda aplicar, a fim de que este possa
contestá-lo, por escrito, no prazo de 10 dias úteis contados do
recebimento da referida notificação com recebimento de Ar, que deverá
conter, no mínímo, o motivo da penatização, o nexo causal entre a
conduta e o fato gerador da multa e o valor da penalização.
XXI. DAS INDENIZAÇÔES

CLÁUSULA V|GÉSIMA pRtMEIRA - Os pARCEIROS reconhecem q.ue
deverão indenizar o outro,.nos termos e na forma da lei, por toda e
qualquer perda; dano, ou lucro cessante sofrido em Oeco'oénciu Uã
ação ou omissá0, culpôsa ou dolosa quê dàr causa ôu pôr terceiro poi
ele contratado para a execução do objeto deste Contrato

.*oatrágrafo Único - A mera toleráncia de um dos PARCEIROS em relação
fiel cumprimento das obrigações determinadas neste Contrato, não

importará em renúncia, perdão, novação ou aceitação da norma
infringida.
xxil. DAS DtSPOS|ÇÔES GERATS

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - Todas as notificaçôes e comunicações
previstas neste contrato serão feitas por escrito. As notificações serão
ser enviadas aos endereços físicos e eletrônicos.
CúUSULA VIGESIMA TERCEIRA- OS PARCEIROS dCCIATAM tcr rCCCbidO O

pflesente Contrato com antecedência necessária para a .orr"Juãt"nti
leitura e compreensáo de todos os seus termos, direitos e deveres, bem
como foram prestados mutuamente todos os esclarecimentos
necessários e obrigatórios, e que entendem e concordam com os
termos e condições aqui ajustadas.
CLÁUSULA VIGESIMA eUARTA - O presente Contrato náo poderá ser
alterado ou modificado, salvo mediante termo aditivo devidamente
assinado por todos os PARCEIROS,

Xxlll. FoRO DE ELEIÇÃO, Fica eleito o Foro da Comar:ca de Tutóia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
qualquer dúvida que possa surgir na eÍetivação da presente PROPOSTA,
bem como todos os casos não previstos no presente instrumento.

',^'r estarem justas e conkatadas, os pARCEIR0S assinam o presentg
irr*ruraento de Contrato de FPP ern 03 (tr.ês) vias de igual teor, forma e
valor, na presença de 02 (duas) testemunhas. abaixo arrotadas,
protestando fazê-lo sempre de boa-fé.
PAULINO NEVES/I4A, dia 01 de julho de 2024.
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EXTRATo DE TERtytO DE ADESÂO

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que aderiu à Ata de
Registro de Prêços n" 00Í.00U2024, da prefeitura Municipal de po*;
Rico do Maraflhâo/MA, decorrente do pregão rletrônico nà aiitzizí.
CPUPR/MA {Processo Administrativo n' 036/2023-pR/MA}. cujo objeto é
o registro de preços para eventual e futura contrataçâo Oá .rpr.r.
especializada nâ prêstàção de serviços de organização de eventos, com
vigência até 31 de dezembro de2024, no valor de Rg 1.042.274,40, em
que foram registrados os preços da empresa N,lagma Locações e
Serviços Ltda., inscrita no CNpJ sob o ne 40.644.74Lt0001-20, com sede
na Avenida Colares Moreira, n" 2, Edifício planta Tower, Sala g01,
Renascença, CEP: 65.075-441. São Luís/MA, formalizada nos autos do
Processo Administrativo ns 010/2024-SEMAD. penalva tMA,27 de junho
de 2024. Ronildo Ca mpos Si lva-prefeito M u nici pal

MUÍ{ICIPAI.
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